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Opina favoravelmente pela convalidação dos estudos dos 
estudantes regularmente matriculados na Rede Municipal 
de Bom Princípio do Piauí (PI), que frequentaram o Ensino 
Fundamental nos anos de 2018 e 2019,na modalidade 
EJA. 

 
  

I – ASPECTOS GERAIS 

  
O Senhor Francisco Apolinário, prefeito de Bom Princípio do Piauí (PI), solicitou através do 

Processo CEE/PI nº 137/2019, a convalidação dos estudos realizados pelos estudantes regularmente 
matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino do referido município nos anos de2018 e 2019, no 
Ensino Fundamental, modalidade de Educação de Jovens e Adultos. 
 
II – RELATÓRIO 

 
O processo supracitado, protocolado em 01/07/2019na secretaria do CEE/PI, foi constituído pelo 

oficio nº 23/2019 e pela relação das escolas  e dos estudantes para os quais solicita-se a convalidação de 
estudos. Tais relações foram apresentadas em meio físico e digital. As escolas constantes nos autos são as 
seguintes: 

Ano 2018: 

 Escola Rural Carnaúba Baixa. 
 Unidade Escolar Presidente Getúlio Vargas. 
 Escola Municipal Felipe Conduru. 
 Ginásio Teresinha de Jesus Marques Rabelo. 
 Unidade Escolar Sebastião Bezerra. 
 

Ano 2019: 

 Unidade Escolar Sebastião Bezerra. 
 Ginásio Teresinha de Jesus Marques Rabelo. 

 

III – CONCLUSÃO E VOTO  

Em razão do período emergencial de aulas remotas, as inspeções estão suspensas, e o 
processo de convalidação foi analisado a partir da documentação apresentada no processo 137/2019. Assim 
sendo, este conselheiro vota pela convalidação dos estudosrealizados nas escolas da Rede Municipal de 
Bom Princípio do Piauí, nos anos de 2018 e 2019, no curso Ensino Fundamental, modalidade Educação de 
Jovens e Adultos- EJA. 

 
Este é o Parecer,s.m.j. 

 
 
Sala das Sessões Plenárias “Professor Mariano da Silva Neto” do Conselho Estadual de 

Educação do Piauí, em Teresina, 30 de setembro de 2021. VIRTUAL. 

 

Cons.Danilio Cesar Moraes da Silva Cruz – Relator 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação do Piauí aprovou com unanimidade o parecer do 
relator. 

 
ConsªGildete Milu da Silva Sousa  

Presidente do CEE/PI 
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